
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
 

Praça 25 de Novembro, 133 – Centro – Malhador/SE – CNPJ 13.104.757/0001-77 
Telefone: (79) 3442-1410 

PORTARIA Nº 092 

  DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.  

 

Autoriza o acesso dos servidores da 

limpeza urbana do município de 

Malhador, às instalações sanitárias dos 

prédios da Administração Pública 

Municipal, durante o período de 

trabalho. 

 

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Malhador, 

Estado de Sergipe, nos usos das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO o Inquérito Civil Nº 001771.2018.20.000/8 instaurado 

pelo Ministério Público do Trabalho em face  do Município de Malhador, e as 

determinações contidas nele; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR o acesso dos servidores da limpeza urbana do 

município de Malhador às instalações sanitárias e bebedouros, em todos os prédios 

da Administração Pública Municipal, para realizar as necessidades fisiológicas, de 

higienização pessoal e hidratação. 

Parágrafo único. O acesso que trata o caput deste artigo, dar-se-à durante o 

período em que estiverem prestando serviços ao município de Malhador. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal Malhador, 11 de outubro de 2022. 

 

FRANCISO DE ASSIS ARAÚJO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 




